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Câmura Municipal de Campo Magro

PARECER

coMrssÃo DE LEcrsLAÇÃo,.rusuÇ^q. r ne»aÇÃo

Projeto de Lei do Bxecutivo no 036/2025

Ementâ: Dispõe sobre as entidades
qualiÍicadas como organizações sociais, cria
o programa municipal de publicização, a
comissâo municipal de publicização e dá

outras providências.

RELÀTÓRIO
Cuida o presente. de Projeto de Lei do Executivo n"

036/2025, que tem por objetivo: Dispõe sobre as entidades qualificadas como organizações

sociais, cria o programa municipal de publicização, a comissào municipal de publicização e

dá outras providências.

O projeto teve reguiar trâmite dentro da Câmara

Municipal. foi encamiúada cópia para a procuradoria se manifestar acerca do mesmo, no

sentido de auxiliar os componentes da Comissão a exarÍr seu pírecer.

Após exame da matéria, após consulta a assessoria

jurídica da Casa, o Relator apresentou seu voto, que segue anexo a este parecer, sendo

favorável ao projeto.

Ao projcto fci aprcscntado cmcnda modificativa no 0l/202ó.

VOTO DO RELATOR
Pela admissibilidade da proposição.

PARECER DA COMISSÃO:

Peta admissibilidade da proposição.

Publique-se e encamiúe-se a matéria a Secretaria Geral para Providências.

MARC

ROBE JOSE
Relator Me
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